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EDITAL Nº 09/2025 – PROGEP/UFDPar 

 

CHAMADA PARA ÉLÉIÇA O DOS MÉMBROS DA COMISSA O PÉRMANÉNTÉ DÉ 

PÉSSOAL DOCÉNTÉ (CPPD) DA UNIVÉRSIDADÉ FÉDÉRAL DO DÉLTA DO 

PARNAI BA – BIÉ NIO 2025-2027 

 

A Reitoria da Universidade Federal do Delta do Parnaí ba (UFDPar), por meio da 

Pro -Reitoria de Gesta o de Pessoas (PROGÉP) e da Comissa o Éleitoral designada 

pela Portaria nº 625 de 31 de Outubro de 2025, no uso de suas atribuiço es, e 

considerando o disposto no Decreto nº 94.664/1987, na Lei nº 12.772/2012 e na 

Resoluça o CONSUNI/UFDPar nº 166, de 02 de junho de 2025, torna pu blico o 

processo de eleiça o para a escolha dos representantes docentes que compora o a 

Comissa o Permanente de Pessoal Docente (CPPD) para o mandato do bie nio 2025-

2027. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

1.1. O processo eleitoral destina-se a  escolha de 10 (dez) membros titulares e 8 

(oito) membros suplentes para a CPPD, conforme o Art. 4º da Resoluça o CONSUNI 

nº 166/2025. 

1.2. A eleiça o sera  organizada e conduzida pela Comissa o Éleitoral, que tem a 

finalidade de planejar, executar, supervisionar e divulgar todas as etapas do 

processo, garantindo sua lisura e transpare ncia. 

1.3. A eleiça o sera  realizada exclusivamente por meio de sistema eletro nico de 

votaça o, garantindo o sigilo, a universalidade e a diretividade do voto. 

1.4. O mandato dos membros eleitos sera  de 2 (dois) anos, permitida uma 

reconduça o, conforme Art. 5º da Resoluça o CONSUNI nº 166/2025. 

1.5 A divulgaça o do processo eleitoral sera  efetuada pela Comissa o Éleitoral, 

prioritariamente, por meio do e-mail institucional e do sí tio eletro nico da UFDPar. 
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2. DAS CANDIDATURAS 

 

2.1. Podera  candidatar-se o docente integrante da Carreira do Magiste rio Federal, 

em efetivo exercí cio na UFDPar, que atenda aos seguintes requisitos, de acordo com 

o Art. 4º, § 1º da Resoluça o CONSUNI nº 166/2025: 

a) Éstar lotado em seu respectivo curso de graduaça o; 

b) Possuir jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais ou de dedicaça o 

exclusiva; 

c) Éstar em pleno exercí cio de suas funço es na UFDPar; 

d) Na o ter sofrido penalidade que implique impedimento para o exercí cio do cargo. 

2.2. Conforme o Art. 4º, § 2º da Resoluça o CONSUNI nº 166/2025, na o podera  ser 

membro da CPPD o ocupante de cargo comissionado. O docente eleito que ocupe 

tal cargo devera  solicitar sua exoneraça o antes da nomeaça o para a CPPD. 

2.3. Docentes que estejam em gozo de licenças ou afastamentos que impeçam o 

exercí cio efetivo de suas funço es na CPPD, conforme previsto na legislaça o vigente 

e no Regimento Interno, na o podera o se candidatar. Ém caso de du vida, a situaça o 

sera  avaliada pela Comissa o Éleitoral. 

2.4. Sa o vedadas aos membros da Comissa o Éleitoral a inscriça o em candidaturas 

objeto deste Édital e a participaça o em atividades da campanha. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. As inscriço es dos candidatos sera o gratuitas e realizadas exclusivamente via 

formula rio eletro nico, a ser disponibilizado pela Comissa o Éleitoral pelo e-mail 

institucional e no site oficial da UFDPar, conforme cronograma (Anexo I). 

3.2. O perí odo de inscriço es ocorrera  das 09h do dia 04/11/2025 a s 23h59 do dia 

11/11/2025. 

3.3. No ato da inscriça o, o candidato devera  preencher todos os campos do 

formula rio e anexar os seguintes documentos: 

a) Documento de identidade funcional ou declaraça o de ví nculo que identifique o 

docente; 

b) Declaraça o de concorda ncia com as normas do presente edital. 



MINISTÉ RIO DA ÉDUCAÇA O 

UNIVÉRSIDADÉ FÉDÉRAL DO DÉLTA DO PARNAI BA 

 

 
 

3.4. Os nomes inscritos na o podera o ser retirados e/ou substituí dos apo s a sua 

homologaça o pela Comissa o Éleitoral. 

3.5. A homologaça o das inscriço es sera  publicada pela Comissa o Éleitoral, 

conforme cronograma (Anexo I). 

 

4. DA VOTAÇÃO 

 

4.1. Ésta o aptos a votar todos os docentes do quadro permanente da UFDPar em 

efetivo exercí cio de suas funço es. 

4.2. A votaça o sera  realizada por meio de sistema eletro nico, acessado por link 

individual enviado ao e-mail institucional de cada docente. O voto e  pessoal, 

intransferí vel e secreto. 

4.3. No formula rio de votaça o constara o, ordenados por ordem alfabe tica, os 

nomes dos candidatos com inscriço es homologadas, bem como a(s) foto(s) do(s) 

candidato(s) e campo para seleça o do voto. 

4.4. A votaça o ocorrera  das 09h do dia 26/11/2025 a s 22h do dia 27/11/2025, 

conforme cronograma (Anexo I). 

 

 5. DA APURAÇÃO E DO RESULTADO 

 

5.1. A apuraça o dos votos sera  realizada de forma automa tica pelo sistema 

eletro nico, imediatamente apo s o encerramento da votaça o. 

5.2. Sera o considerados eleitos como titulares os 10 (dez) candidatos mais votados 

e como suplentes os 8 (oito) candidatos seguintes na ordem de classificaça o. 

5.3. Ém caso de empate, os crite rios de desempate seguira o a ordem estabelecida 

no Art. 10, § 1º do Regimento Interno da CPPD (Anexo a  Resoluça o CONSUNI nº 

166/2025): 

a) Maior tempo de exercí cio no magiste rio na Universidade; 

b) Maior idade; 

c) Sorteio pu blico. 

5.4. O resultado preliminar sera  divulgado pela Comissa o Éleitoral, abrindo-se 

prazo para recursos. Apo s a ana lise dos recursos, o resultado final sera  

homologado e publicado. 
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6. DOS RECURSOS 

 

6.1. Cabera  a interposiça o de recursos em todas as fases do processo eleitoral, 

desde que devidamente fundamentados e enviados a  Comissa o Éleitoral por meio 

de formula rio pro prio, dentro dos prazos estipulados no cronograma (Anexo I). 

6.2. Os recursos devem ser dirigidos a  Comissa o Éleitoral, que os analisara  e 

publicara  as deciso es. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1. Apo s o te rmino do processo eleitoral, a Comissa o Éspecial encaminhara  

relato rio a  PROGÉP. 

7.2. A PROGÉP encaminhara  o relato rio a  Reitoria para homologaça o e publicaça o 

das Portarias de Nomeaça o. 

7.3. A posse dos membros eleitos ocorrera  em data a ser definida pela Reitoria, 

apo s a homologaça o do resultado final. 

7.4. Na hipo tese de na o haver candidatos suficientes para o preenchimento de 

todas as cadeiras (titulares e/ou suplentes) na CPPD, o CONSÉPÉ escolhera  os 

membros que completara o o rol das vagas. Para tal, cada uma das Unidades 

Acade micas de Énsino de Graduaça o devera  indicar, obrigatoriamente, ao menos 

1(um) docente. 

 

7.5. Os casos omissos neste edital sera o resolvidos pela Comissa o Éleitoral, e, em 

u ltima insta ncia, pela PROGÉP. 

7.6. Éste edital entra em vigor na data de sua publicaça o. 

 

Parnaí ba-PI, ____ de ______________ de 2025. 

 

Profa. Dra. Renata Canalle  

Presidente da Comissa o Éleitoral 
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 ANÉXO I 

CRONOGRAMA DÉ ÉLÉIÇA O PARA (RÉ)COMPOSIÇA O DA CPPD 

 

DATA HORÁRIO EVENTO 

03/11/2025 Ate  18h Publicaça o do Édital 

04/11/2025 a 
11/11/2025 

Das 09h de 04/11 a s 
23h59 de 11/11 

Perí odo de Inscriça o dos Candidatos 

12/11/2025 Ate  18h Divulgaça o da Homologaça o Preliminar 
das Inscriço es 

13/11/2025 a 
14/11/2025 

Das 09h de 13/11 a s 
18h de 14/11/2025 

Perí odo para Interposiça o de Recursos 
(Inscriço es) 

 

17/11/2025 

 

Ate  18h 

Divulgaça o da Homologaça o Final das 
Inscriço es pela Comissa o Éleitoral e 
publicaça o na pa gina da UFDPar e/ou 
pela lista docente 

18/11/2025 a 
25/11/2025 

Das 08h do dia 
18/11/2025 a s 18h 
do dia 25/11/2025 

 

Perí odo de Campanha Éleitoral 

26/11/2025 a 
27/11/2025 

Das 09h de 26/11 a s 
22h de 27/11/2025 

Perí odo de votaça o 

28/11/2025 Ate  18h Apuraça o e Divulgaça o do Resultado 
Preliminar 

01/12/2025 a 
02/12/2025 

Das 09h de 01/12 a s 
18h de 02/12/2025 

Perí odo para Interposiça o de Recursos 
(Resultado) 

04/12/2025 Ate  18h Divulgaça o do Resultado dos recursos 
e resultado final da Éleiça o 

A definir 
(u ltima reunia o 
da CPPD 2025: 
12/12/2025) 

A definir Posse dos Membros Éleitos 
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ANÉXO II 

MODÉLO DO FORMULA RIO ÉLÉTRO NICO DÉ INSCRIÇA O DÉ CANDIDATO A 

COMISSA O PÉRMANÉNTÉ DÉ PÉSSOAL DOCÉNTÉ DA UFDPar 

 

I – Nome completo; 

II – Nu mero da matrí cula SIAPÉ; 

III – Curso de lotaça o; 

IV – Classe; 

V – É-mail institucional e outro e-mail alternativo; 

VI – Nu mero de telefone pessoal; 

 

ANÉXO 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro ter conhecimento e concordar com todas as normas estabelecidas no Édital 

Nº 03/2025 – PROGÉP/UFDPar e na Resoluça o CONSUNI nº 166/2025, e que 

atendo a todos os requisitos para a candidatura. 

 

Local e data 

Nome completo, matrí cula SIAPÉ e assinatura 

 

 

 

 

 

Comissão Eleitoral da CPPD 


